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LEI N9. 1.146, ,"
. DE 18 DE. JUNHO DE 1986

"Reconhece de Utilidade Públi":
.-:a . a ASSociàção dos 'lVIóradores

.1'---. ~. ~~?-~ do, ~~,~~>~~ ~~~".
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, A CÃ!MlARA MtJNlICIP AL DE

JNOVA IGUAÇU, POR SEUS RlE~
1PRESENTAN'I"ES LEGAIS DiEClRE
1TA E EU SANCiONO A SiEGUJiI'.l-'rE

.~LEI· .
..~ .. ,

i Art. I<?- Fica reconheCida de
./ Utilidade Pública a Associação dos
\ MOl'adores t: Amigos do.Bairro daIPrata fundada .em C4 de setembro de
7 1984, ;:;ituada 3. Rua Ouvidor, n9 54,
S em Andrade de Araújo, 19 Distrito

·i de Novr. Iguaçu ..

.,; Art. 29 - A presente Lei entra
-; rá em vigor na qata de sua publica
; ~ão.

Art. 39 - Revogam-se as dispo
1 sições em contrário .
.~

Prl'feitura Municipal de Nova 19uaçu,
18 de junho de 1986
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